
 Limpeza dos Veículos e Higiene Pessoal 

Data 
05/05/2020 

 

Código 
IT 01 

Página 
1/4 

Revisão 
02 

 

 

Elaborado por:  Ronaldo Ramos Aprovado por: Alexandre R. Souza 

                                              “É proibido reproduzir ou ceder a terceiros sem autorização da direção” 

 

 

 

1. OBJETIVO: Estabelecer normas que garantam a limpeza efetiva dos veículos 

usados no transporte de produtos de interesse à saúde visando manter a qualidade 

dos produtos transportados garantindo a saúde pública e integridade destes 

produtos. 

 

2. ENVOLVIDOS NO CUMPRIMENTO DESTE: Setor de manutenção para verificar a 

limpeza dos veículos e Farmacêutico Responsável.  

 

3. EQUIPAMENTOS / MATERIAIS NECESSÁRIOS: Máquinas de jato de água 

apropriadas para limpeza de automóveis, sabão neutro e água.   

 
4. PROCEDIMENTO:  

 
4.1 Checklist diário 

Diariamente é feito o Checklist eletrônico para a verificação dos veículos para início das 

operações, onde se verifica presença de pragas visíveis e a necessidade de limpeza dos 

veículos. Caso o veículo encontre-se em condições inadequadas para seguir viagem, ele 

será levado para a lavagem e substituído por outro que já tenha passado pelo processo de 

limpeza. 

 

4.1.2 Limpeza do veículo  

Os colaboradores do setor operacional devem seguir   os seguintes procedimentos: 

 

• Realizar a inspeção no veículo para verificar o nível de sujidade e determinar o tipo 

de lavagem (interna e externa) adequada. 

 

• Enviar o veículo para lavagem em fornecedor externo mensalmente ou quando se 

fizer necessário. 
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• Registrar todos os veículos que forem lavados na planilha de “Registro de Limpeza 

de Veículos”. 

 

4.2 Higiene Pessoal 

4.2.1 Todos os colaboradores devem apresentar-se para as atividades de interesse à 

saúde em condições de asseio pessoal totalmente satisfatório. 

Todas as vestimentas devem estar limpas e apesar de não haver contato direto com o 

produto, os colaborares devem manter as mãos lavadas para as atividades. 

Ao utilizarem os banheiros, lavarem as mãos e manter o local limpo obedecendo as 

recomendações de limpeza para todos os locais da empresa, inclusive banheiros, copa e 

locais reservado para refeições. 

 

 

 

 
 
 
 

5. HISTÓRICO DAS REVISÕES 
 

Data Revisão Natureza da Alteração 

05/05/2020 00 InInicial 

02/01/2025 01 N Revisão dos procedimentos para inclusão de classe 

10/05/2025 02     Revisão para integração dos sistemas e correção de não conformidade relacionada 
a higiene pessoal 

 


